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PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE MEDICI

Estudo Técnico Preliminar 242/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 1575/SEMUSA/2025

2. Descrição da necessidade

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para pacientes de Mandado Judicial, por um
período de 12 (doze) meses.

O Município de Presidente Médici – RO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, enfrenta a necessidade urgente
de realizar a aquisição de medicamentos e insumos essenciais destinados ao atendimento de pacientes amparados
por ordens judiciais, cujos tratamentos foram determinados pelo Poder Judiciário. 

O direito à saúde, previsto no art. 6º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e reforçado nos arts.
196 e 197, é um direito fundamental de todos e um dever do Estado, devendo ser assegurado por meio de políticas
públicas que garantam o acesso universal e igualitário aos serviços e ações de promoção, proteção e recuperação da
saúde. Nesse sentido, compete ao Município, nos termos dos arts. 23, II; 24, XII; e 30, I e II, adotar medidas que
assegurem o pleno exercício desse direito, especialmente quando determinado por ordem judicial.

A Lei Orgânica Municipal de Presidente Médici/RO, em seu art. 145, também estabelece que a saúde é direito de
todos os munícipes e dever do Poder Público, devendo ser garantido mediante políticas sociais e econômicas
voltadas à eliminação dos riscos de doenças e ao acesso universal e igualitário aos serviços de saúde.

Considerando o crescente número de demandas judiciais relacionadas à área da saúde, especialmente no que tange
à concessão de medicamentos de alto custo e difícil acesso, a Secretaria Municipal de Saúde tem enfrentado desafios
significativos para atender às determinações judiciais dentro dos prazos legais. A ausência de estoque regular e a
dificuldade de aquisição emergencial desses medicamentos têm imposto ônus financeiros e operacionais à
Administração Pública, além de expor o Município a riscos de sanções judiciais e administrativas, como multas,
responsabilização de gestores e sequestro de recursos públicos.

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a abertura de um processo de Registro de Preços visando à aquisição
futura e eventual de medicamentos destinados à Farmácia Básica Municipal (Setor de Judicialização). A centralização
do recebimento, controle e dispensação desses medicamentos nesse setor permitirá uma gestão mais eficiente dos
recursos, garantindo rastreabilidade, controle de estoque, transparência e fornecimento contínuo aos beneficiários
das decisões judiciais.

O cumprimento tempestivo das ordens judiciais é dever inquestionável da administração pública e está diretamente
relacionado ao princípio da legalidade e à responsabilidade na gestão dos recursos públicos. Assim, a adoção do
Registro de Preços representa uma medida preventiva e estratégica, possibilitando contratações regulares e ágeis, de
acordo com as necessidades que surgirem durante a vigência da ata, sem comprometer a legalidade ou a eficiência
administrativa.

A abertura deste processo, portanto, é essencial para garantir a continuidade dos tratamentos de saúde, prevenir
prejuízos financeiros ao erário municipal, e assegurar o cumprimento das decisões judiciais, respeitando o direito
constitucional à saúde e fortalecendo o compromisso do Município de Presidente Médici/RO com a promoção do bem-
estar de seus cidadãos e a efetividade das políticas públicas de saúde.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL ALESSANDRA DE ALMEIDA MEDEIROS

FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL ALINE FERNANDES RIBEIRO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá atender às exigências legais e técnicas vigentes, assegurando qualidade, segurança e
conformidade dos produtos.

Requisitos obrigatórios:

Comprovar registro, notificação ou dispensa de registro dos produtos junto ao Ministério da Saúde/ANVISA,
incluindo insumos e materiais, quando aplicável;

Apresentar catálogos e manuais técnicos para verificação das especificações, quando solicitado;

Comprovar regularidade financeira, conforme critérios de qualificação econômico-financeira exigidos;

Possuir Autorização de Funcionamento da ANVISA e Licença Sanitária emitida pela autoridade competente;

Demonstrar, por atestado de capacidade técnica, experiência anterior compatível em fornecimento de bens
semelhantes;

Atender, quando couber, às Normas Técnicas da ABNT.

Os materiais deverão possuir prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega, salvo produtos cuja
composição justifique prazo menor.

A entrega deverá ocorrer, por conta da contratada, no Almoxarifado Marciel Vieira de Morais, localizado na Rua
Otávio Rodrigues de Matos, nº 118, Bairro Ernandes Gonçalves, Presidente Médici/RO, de segunda a sexta-feira, das
7h30 às 13h00, telefone (69) 3471-1747 (WhatsApp), com recebimento pela Comissão de Recebimento de Materiais
e Serviços.

O prazo máximo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho
e/ou Ordem de Fornecimento. Caso não haja confirmação de leitura do envio, considerar-se-á recebida após 2 (dois)
dias úteis.

Garantia da Contratação e do Produto

Não será exigida garantia contratual nos termos dos arts. 96 e seguintes da .Lei nº 14.133/2021
Aplica-se o , assegurando ao contratante o direito à reposição ou substituição deCódigo de Defesa do Consumidor
produtos com defeito de fabricação.

Os materiais deverão possuir , contados da data de entrega definitiva. Em caso degarantia mínima de 12 meses
irregularidades, o fornecedor deverá corrigir ou substituir o produto sem ônus à Administração, no prazo máximo de 

 após a solicitação formal.72 horas

A contratada deverá responder aos chamados de garantia , podendo ser notificada por e-mail,em até 48 horas
telefone ou correspondência.

Entrega e Critérios de Aceitação

A entrega será formalizada mediante Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota Fiscal.
Não será admitida substituição de medicamento de referência por genérico ou similar, devendo o produto
corresponder exatamente às especificações do Termo de Referência.
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Em caso de dificuldades comprovadas para cumprimento do prazo, a empresa deverá solicitar prorrogação com
justificativa formal até 10 (dez) dias antes do término do prazo inicial.

O recebimento será realizado pela Seção de Almoxarifado, com apoio do setor solicitante, mediante Recebimento
Provisório e Definitivo, conforme o art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

O Recebimento Definitivo ocorrerá após conferência quantitativa e qualitativa, no prazo máximo de 15 dias corridos,
prorrogável por igual período, mediante justificativa.

Caso sejam detectados vícios ou irregularidades, o fornecedor deverá corrigir ou substituir os itens em até 120 horas,
sob pena de aplicação de sanções cabíveis.

Qualificação Técnica e Documentação

A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para fornecimento de bens compatíveis em quantidade e características.
Os atestados devem conter identificação da entidade emissora, descrição detalhada dos produtos, prazos de
fornecimento e dados do signatário.

A Administração poderá solicitar notas fiscais correspondentes para verificação da veracidade das informações.

As propostas deverão apresentar preço unitário e total, em moeda nacional, incluindo todas as despesas, tributos,
seguros, fretes e encargos incidentes.

Os produtos deverão:

Ser novos, originais e em perfeitas condições de uso;

Estar em embalagens originais do fabricante, com marca, modelo, procedência e informações técnicas;

Atender às normas ABNT, INMETRO, ANVISA e Ministério da Saúde, quando aplicável;

Ser acompanhados de certificados de conformidade e garantias.

Os Registros, Notificações e Certificados de Dispensa de Registro deverão ser identificados conforme o número do
item correspondente, para facilitar a conferência e julgamento.

5. Levantamento de Mercado

A escolha da solução resultou de ampla pesquisa de mercado e análise técnica, considerando a viabilidade das
opções disponíveis para aquisição de medicamentos destinados ao cumprimento de determinações judiciais.

Foram avaliadas as seguintes alternativas:

  viável para aquisições em larga escala,Solução 1: Licitação mediante Sistema de Registro de Preços –
mas não adequada à presente demanda por envolver pequena quantidade e ausência de recorrência.

  – não foram encontradas atas vigentes com osSolução 2: Adesão à Ata de Registro de Preços
medicamentos solicitados.

  – inviável, pois o valor global ultrapassa o limite estabelecido no art. 75 daSolução 3: Dispensa de Licitação
Lei nº 14.133/2021.

  – não foram localizadas IRPs compatíveisSolução 4: Participação em Intenção de Registro de Preços (IRP)
no SIASG com os itens deste ETP.

  – prevista no Decreto nº 10.818/2021, apresenta-seSolução 5: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico
como a opção mais vantajosa e adequada, por garantir competitividade, transparência e economicidade.
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Conclusão
Após análise comparativa das alternativas, esta equipe técnica conclui que a Solução 5 – Licitação por Pregão
Eletrônico é a mais apropriada para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando
conformidade legal, eficiência administrativa e melhor relação custo-benefício à Administração Pública.

6. Descrição da solução como um todo

A presente aquisição de medicamentos tem como finalidade garantir o atendimento adequado aos pacientes
contemplados em processos judiciais vigentes no município de Presidente Médici/RO, assegurando o cumprimento
das determinações legais e a continuidade dos serviços essenciais de saúde pública, com qualidade, eficiência e
regularidade no fornecimento.

Considerando que o medicamento é um insumo fundamental e de alto impacto na efetividade das ações de atenção e
cuidado com o paciente — sendo utilizado para diagnóstico, prevenção, tratamento e alívio de sintomas —, o
desabastecimento pode comprometer a segurança assistencial, ocasionando interrupções de tratamento,
agravamento de quadros clínicos, aumento do tempo de internação, adiamento de procedimentos e,
consequentemente, elevação dos índices de morbimortalidade.

Diante dessa realidade, foi realizado levantamento de mercado para identificar as alternativas disponíveis e a solução
mais viável para atender à necessidade apresentada.

Após a análise das opções existentes, esta equipe técnica optou pela realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, na forma de Sistema de Registro de Preços (SRP), por se mostrar a solução mais adequada e vantajosa.
Tal modalidade permite que as aquisições sejam realizadas conforme a demanda, evitando o acúmulo de estoque e a
perda de validade dos medicamentos, além de proporcionar maior economia e agilidade nas futuras contratações.

Alternativamente, a licitação tradicional foi considerada menos eficiente, uma vez que exigiria a manutenção de
estoques e poderia gerar desperdícios decorrentes da variabilidade das necessidades judiciais e da perecibilidade
dos medicamentos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Descrição
Código 

SCPI
Und Quant.

1 AGULHA PARA CANETA DE INSULINA ULTRAFINA 6 MM CAIXA COM 100UND 014.001.430 CX 24

2 ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO 81MG 014.004.268 COMP 390

3 ALENIA 12MCG+400MCG 60 CAPSULAS 014.001.077 FRASC 13

4 ALFAEPOETINA 4.000U.I INJ 014.001.431 AMPOL 96

5 ANDROGEL 10MG/G GEL TOPICO CX C/30 UNIDADE DE 5 G 014.001.428 CX 180

6 ÁRTICO 1,5+1,2MG 014.001.466 SA 390

7 ATORVASTATINA CALCICA 20MG   COMP 390
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8 ATORVASTATINA CALCICA 40MG 014.001.336 COMP 780

9 ASS PROTECT 100MG 014.005.810 COMP 780

10 AVAMY 27,5 MCG 014.001.282 FRASC 9

11 BISOPROLOL 5MG 014.001.234 COMP 390

12 BACLOFEN (BACLOFENO) 10 MG 014.001.447 COMP 390

13 BETES (GLIMEPIRIDA) 4 MG 014.001.448 COMP 390

14 BRASART HCT 160MG + 12,5MG 014.001.412 COMP 780

15 CALCIODEX  014.001.337 CAP 780

16 CALCITRIOL 0,25MG 014.001.071 CAP 780

17 CARDIZEM CD 240MG 014.001.338 COMP 390

18
CETAPHIL LOÇÃO HIDRATANTE FRASCO
473ML

014.001.239 FRASC 9

19 CEBRALAT (CILOSTAZOL ) 100MG   COMP 390

20 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4MG 014.001.444 CAP 390

21 CLORIDRATO DE CLOPIDOGREL 75MG   COMP 390

22 COMBIGAN 0,2+0,5% MG/ML FRASCO 10M 014.001.347 FRASC 26

23 COMBODART 0,5+0,4MG - CAIXA 30 COMPRIMIDOS 014.001.349 COMP 780

24 COMPLEXO B 014.001.349 CAP 390

25 CONCOR 10MG   COMP 390

26 COLCHICINA 0,5MG   COMP 390

27 DAPAGLIFOZINA 10MG  014.004.270 COMP 780

28 DEPURA 500 UI/GOTA FRASCO 10ML 014.001.450 FRASC 05
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29 DESLORATADINA 0,5MG/ML FRASCO 100ML 014.001.352 FRASC 09

30 DESOL GOTAS FRASCO 10ML   FRASC 09

31 DESONIDA 0,5 MG/G TUBO 30G 014.001.105 TUBO 12

32 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 16MG 014.004.228 COMP 780

33 DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50MG 014.001.353 COMP 3120

34 DIOVAN HCT 320+12,5MG 014.001.467 COMP 780

35
DISPOSITIVO URINARIO N° 6
C/ PRESERVATIVO

  UND 840

36 DIUPRESS 25+5MG 014.001.354 COMP 390

37 DOSS 1000 UI 014.001.055 CAP 780

38 ENTRESTO 24/26 MG 014.001.489 COMP 390

39 EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL   UND 1800

40 FAMOTIDINA 20 MG 014.001.223 COMP 390

41
FAMOTIDINA 80MG+ CLONAZEPAM 1.8MG+ AMITRIPTILINA 50MG+
PREGABALINA 150MG+DULOXETINA 60MG+CICLOBENZAPRINA
15MG+QUETIAPINA 100MG

014.001.470 FRASC 390

42 FIBRINASE + CLORANFENICOL - TUBO30G 014.004.265 TUBO 36

43 FOSAMAX D 70MG 014.001.434 COMP 52

44 FORFIG 200 MG 014.001.180 CAP 780

45 FRESH TEARS 0,5% FRASCO 15ML  014.001.201 FRASC 52

46 GINKGO BILOBA 120MG 014.001.365 COMP 780

47 GLYXAMBI 25/5MG  014.001.487 COMP 390
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 48 GLUCOBAY (ACARBOSE) 100MG 014.001.451 COMP 390

49 INDAPEN S,R 1,5MG (INDAPAMIDA)  014.001.452 COMP 780

50 INSULINA GLARGINA (LANTUS 100UI/ML) CANETA 3ML 014.001.170 CANET 300

51 INSULINA GLUSILINA (APIDRA 100UI/ML) CANETA 3ML 014.001.471 CANET 180

52 INSULINA GLUSILINA (LISPRO 100UI/ML) CANETA 3ML 014.001.453 CANET 180

53 JANUMET 50MG/850MG 014.001.219 COMP 3360

54 JARDIANCE 10MG 014.001.472 COMP 780

55 KRONEL 0,45+0,6G 014.004.263 TUBO 14

56 L-CARNITINA 100MG S/AÇUCAR - MANIPULADO 014.001.436 COMP 780

57 LEVANLODIPINO 2,5MG 014.001.437 COMP 780

58 LIPANON 250MG 014.001.372 CAP 390

59 LYRICA 75MG (PACIENTE NÃO ACEITA GENÉRICO) 014.007.020 COMP 780

60
MEIA ELÁSTICA DE ALTA COMPRESSÃO
¾ 30/40KG TORNOZELO: 24 PANTURRILHA: 43

014.001.084 PAR 9

61 MICARDIS ANLO 40+5MG 014.001.457 COMP 390

62 MICARDIS 80MG   COMP 390

63 MIOCARDIL (NIMODIPINO) 30MG 014.001.330 COMP 390

64 N-ACETILCISTEINA 600MG   SACHE 390

65 NAPRIX 10MG 014.005.037 COMP 390

66 NAPRIX 2,5 MG 014.005.811 COMP 390

67 NATIFA PRO 1MG+0,5MG 014.001.287 COMP 392

68 NEBILET 5MG 014.001.148 COMP 390
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69 NEOVANGY MR 35MG 014.005.812 COMP 780

70 NIMEGON MET 50/ 850MG 014.001.421 COMP 3900

71 NITRENDIPINO 20MG 014.005.283 COMP 780

72 NUTRIÇÃO THOPIC FIBER 1,2 FRASCO 1 LITRO   FRASC 432

73 OHDE 50.000 UI 014.001.474 COMP 52

74 ORLISTRATE 120 MG 014.001.440 COMP 1260

75 PEDIASURE EM PÓ 400GR   LATA 52

76 PIEMONTE 5MG    COMP 380

77 PLAQ 75MG (BISSULFATO DE CLOPIDOGREL )    COMP 780

78 PLENANCE (ROSUVASTATINA) 10MG 014.001.476 COMP 1170

79 PRADAXA 110MG 014.001.477 COMP 3900

80 PRADAXA 150MG 014.007.016 COMP 780

81 PRESS PLUS 5 +20MG 014.001.441 COMP 780

82 PROLIA 60MG/ML INJETÁVEL 014.001.478 AMPOL 03

83 PROSSO 250MG+2,5MCG 014.001.126 COMP 390

84 RESOLOR 2MG 014.001.386 COMP 390

85 RETEMIC UD 10MG 014.001.125 COMP 780

86 RETEMIC UD 5MG 014.004.242 COMP 1440

87 RISEDROS 35MG 014.001.061 COMP 52

88 SERETIDE 25+125 MCG SPRAY 014.001.403 FRASC 14

89 ROSA 20MG   COMP 390
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90 SOMALGIN CARDIO 100 MG 014.007.005 COMP 1440

91 STRIVERD RESPIMAT 2,5MCG/PUFF    FRASC 14

92 STANGLIT 30MG 014.001.488 COMP 390

93 SULPAN 25+1MG 014.001.462 COMP 780

94 SUSTRATE  014.001.020 COMP 390

95 SUPLEMENTO NUTRI ENTERAL SOYA FIBER PÓ LATA 400MG   LATA 52

96 TEGRETOL CR 200MG  014.004.247 COMP 780

97 TIBOLONA 2,5 MG 014.005.303 COMP 780

98 TOPIRAMATO 100MG  014.001.323 COMP 780

99 TOXINA BOTULÍNICA TIPO A 500 UI (DYSPORT) 014.001.221 AMPOL 5

100 TRAYENTA 5 MG  014.001.400 COMP 390

101 TREZETE 20/10MG  014.004.266 COMP 780

102
TRILEPTAL 60MG/ML FRASCO C/100 ML (PACIENTE NÃO PODE USAR
GENÉRICO/SIMILAR) 

014.001.463 FRASC 108

103 VALSARTANA 160MG 014.004.271 COMP 780

104 VASTAREL MR 35MG 014.001.185 COMP 390

105 VENOVAZ 450+50 MG  014.001.189 COMP 2340

106 VÊNULA 200MG  014.001.464 CAP 780

107 XALACON 0,005% FRASCO 2,5ML  014.001.465 FRASC 39

108 XARELTO 20MG  014.001.014 CAP 1170

109 XIGDUO XR 10/500MG 014.004.267 COMP 390
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 581.601,09

Item Descrição Código SCPI Und Quant.
VALOR 

UNITÁRIO
TOTAL

1
AGULHA PARA CANETA DE
INSULINA ULTRAFINA 6 MM
CAIXA COM 100UND

014.001.430 CX 24 R$ 114,04 R$ 2.736,96

2
ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO
81MG

014.004.268 COMP 390 R$ 0,29 R$ 113,10

3
ALENIA 12MCG+400MCG 60
CAPSULAS

014.001.077 FRASC 13 R$ 145,33 R$ 1.889,29

4 ALFAEPOETINA 4.000U.I INJ 014.001.431 AMPOL 96 R$ 28,78 R$ 2.762,88

5
ANDROGEL 10MG/G GEL
TOPICO CX C/30 UNIDADE DE
5 G

014.001.428 CX 180 R$ 296,82 R$ 53.427,60

6 ÁRTICO 1,5+1,2MG 014.001.466 SA 390 R$ 3,57 R$ 1.392,30

7
ATORVASTATINA CALCICA
20MG

  COMP 390 R$ 0,69 R$ 269,10

8
ATORVASTATINA CALCICA
40MG

  COMP 780 R$ 0,96 R$ 748,80

9 ASS PROTECT 100MG 014.001.466 COMP 780 R$ 0,48 R$ 374,40

10 AVAMY 27,5 MCG 014.001.282 FRASC 9 R$ 59,31 R$ 533,79

11 BISOPROLOL 5MG   COMP 390 R$ 0,88 R$ 343,20

12
BACLOFEN (BACLOFENO) 10
MG

014.001.447 COMP 390 R$ 0,45 R$ 175,50

13 BETES (GLIMEPIRIDA) 4 MG 014.001.448 COMP 390 R$ 2,43 R$ 947,70

14
BRASART HCT 160MG + 12,5
MG

014.001.412 COMP 780 R$ 2,59 R$ 2.020,20

15 CALCIODEX  014.001.337 CAP 780 R$ 0,51 R$ 397,80

16 CALCITRIOL 0,25MG 014.001.071 CAP 780 R$ 2,56 R$ 1.996,80

17 CARDIZEM CD 240MG 014.001.338 COMP 390 R$ 4,33 R$ 1.688.70

18
CETAPHIL LOÇÃO
HIDRATANTE FRASCO 014.001.239 FRASC 9 R$ 139,93 R$ 1.259,10
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473ML

19
CEBRALAT (CILOSTAZOL )
100MG

  COMP 390 R$ 1,44 R$ 561,60

20
CLORIDRATO DE
TANSULOSINA 0,4MG

014.001.444 CAP 390 R$ 1,01 R$ 393,90

21
CLORIDRATO DE
CLOPIDOGREL 75MG

  COMP 390 R$ 1,92 R$ 748,80

22
COMBIGAN 0,2+0,5% MG/ML
FRASCO 10M

014.001.347 FRASC 26 R$ 284,20 R$ 7.389,20

23
COMBODART 0,5+0,4MG -
CAIXA 30 COMPRIMIDOS

014.001.349 COMP 780 R$ 8,84 R$ 6.895,20

24 COMPLEXO B 014.001.349 CAP 390 R$ 1,25 R$ 487,50

25 CONCOR 10MG   COMP 390 R$ 3,49 R$ 1.361,10

26 COLCHICINA 0,5MG   COMP 390 R$ 0,72 R$ 280,80

27 DAPAGLIFOZINA 10MG  014.004.270 COMP 780 R$ 5,09 R$ 3.970,20

28
DEPURA 500 UI/GOTA
FRASCO 10ML

014.001.450 FRASC 05 R$ 93,04 R$ 465,20

29
DESLORATADINA 0,5MG/ML
FRASCO 100ML

014.001.352 FRASC 09 R$ 36,87 R$ 331,83

30 DESOL GOTAS FRASCO 10ML   FRASC 09 R$ 30,99  R$ 278,91

31
DESONIDA 0,5 MG/G TUBO
30G

014.001.105 TUBO 12 R$ 31,36 R$ 376,32

32
DICLORIDRATO DE
BETAISTINA 16MG

014.004.228 COMP 780 R$ 22,62 R$ 17.643,60

33
DIOSMINA + HESPERIDINA 450
/50MG

014.001.353 COMP 3120 R$ 0,96 R$ 2.995,20

34 DIOVAN HCT 320+12,5MG 014.001.467 COMP 780 R$ 5,30 R$ 4.134,00

35
DISPOSITIVO URINARIO N° 6
C/ PRESERVATIVO

  UND 840 R$ 6,03  R$ 5.065,20
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36 DIUPRESS 25+5MG 014.001.354 COMP 390 R$ 1,27 R$ 495,30

37 DOSS 1000 UI 014.001.354 CAP 780 R$ 4,28 R$ 3.338,40

38 ENTRESTO 24/26 MG 014.001.354 COMP 390 R$ 5,66 R$ 2.207,40

39
EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERAL

  UND 1800 R$ 1,81 R$ 3.258,00

40 FAMOTIDINA 20 MG 014.001.354 COMP 390 R$ 1,64 R$ 639,60

41

FAMOTIDINA 80MG+
CLONAZEPAM 1.8MG+
AMITRIPTILINA 50MG+
P R E G A B A L I N A
150MG+DULOXETINA
60MG+CICLOBENZAPRINA
15MG+QUETIAPINA 100MG

014.001.470 FRASC 390 R$ 139,47 R$ 54.393,30

42
F I B R I N A S E  +
CLORANFENICOL - TUBO30G

014.004.265 TUBO 36 R$ 64,84 R$ 2.334,24

43 FOSAMAX D 70MG 014.001.434 COMP 52 R$ 110,00 R$ 5.720,00

44 FORFIG 200 MG 014.001.180 CAP 780 R$ 1,03 R$ 803,40

45
FRESH TEARS 0,5% FRASCO
15ML 

014.001.201 FRASC 52 R$ 43,71 R$ 2.272,92

46 GINKGO BILOBA 120MG 014.001.365 COMP 780 R$ 1,38 R$ 1.076,40

47 GLYXAMBI 25/5MG 014.001.487 COMP 390 R$ 9,54 R$ 3.720,60

48
GLUCOBAY (ACARBOSE)
100MG

014.001.451 COMP 390 R$ 2,32 R$ 904,80

49
INDAPEN S,R 1,5MG
(INDAPAMIDA) 

014.001.452 COMP 780 R$ 0,86 R$ 670,80

50
INSULINA GLARGINA (LANTUS
100UI/ML) CANETA 3ML

014.001.170 CANET 300 R$ 109,10 R$ 32.730,00

51
INSULINA GLUSILINA (APIDRA
100UI/ML) CANETA 3ML

014.001.471 CANET 180 R$ 199,11 R$ 35.839,80

52
INSULINA GLUSILINA (LISPRO
100UI/ML) CANETA 3ML

014.001.453 CANET 180 R$ 105,60 R$ 19.008,00
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53 JANUMET 50MG/850MG 014.001.219 COMP 3360 R$ 3,70 R$ 12.432,00

54 JARDIANCE 10MG 014.001.472 COMP 780 R$ 7,23 R$ 5.639,40

55 KRONEL 0,45+0,6G 014.004.263 TUBO 14 R$ 102,07 R$ 1.428,98

56
L-CARNITINA 100MG S
/AÇUCAR - MANIPULADO

014.001.436 COMP 780 R$ 0,89 R$ 694,20

57 LEVANLODIPINO 2,5MG 014.001.437 COMP 780 R$ 1,25 R$ 975,00

58 LIPANON 250MG 014.001.372 CAP 390 R$ 3,16 R$ 1.232,40

59 LYRICA 75MG  014.007.020 COMP 780 R$ 5,78 R$ 4.508,40

60

MEIA ELÁSTICA DE ALTA
COMPRESSÃO
¾ 30/40KG TORNOZELO: 24
PANTURRILHA: 43

014.001.084 PAR 9 R$ 271,50 R$ 2.443,50

61 MICARDIS ANLO 40+5MG 014.001.457 COMP 390 R$ 3,84 R$ 1.497,60

62 MICARDIS 80MG   COMP 390 R$ 8,32 R$ 3.244,80

63
MIOCARDIL (NIMODIPINO)
30MG

014.001.330 COMP 390 R$ 1,46 R$ 569,40

64 N-ACETILCISTEINA 600MG   SACHE 390 R$ 2,25 R$ 877,50

65 NAPRIX 10MG 014.005.037 COMP 390 R$ 2,00 R$ 780,00

66 NAPRIX 2,5 MG 014.005.811 COMP 390 R$ 2,08 R$ 811,20

67 NATIFA PRO 1MG+0,5MG 014.001.287 COMP 392 R$ 3,31 R$ 1.297,52

68 NEBILET 5MG 014.001.148 COMP 390 R$ 1,56 R$ 608,40

69 NEOVANGY MR 35MG 014.005.812 COMP 780 R$ 1,65 R$ 1.287,00

70 NIMEGON MET 50/ 850MG 014.001.421 COMP 3900 R$ 5,00 R$ 19.500,00

71 NITRENDIPINO 20MG 014.005.283 COMP 780 R$ 2,62 R$ 2.043,60
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72
NUTRIÇÃO THOPIC FIBER 1,2
FRASCO 1 LITRO

  FRASC 432 R$ 28,90 R$ 12.484,80

73 OHDE 50.000 UI 014.001.474 COMP 52 R$ 3,12 R$ 162,24

74 ORLISTRATE 120 MG 014.001.440 COMP 1260 R$ 1,43 R$ 1.801,80

75 PEDIASURE EM PÓ 400GR   LATA 52 R$ 64,90 R$ 3.374,80

76 PIEMONTE 5MG    COMP 380 R$ 65,49  R$ 24.886,20

77
PLAQ 75MG (BISSULFATO DE
CLOPIDOGREL ) 

  COMP 780 R$ 67,79 R$ 52.876,20

78
P L E N A N C E
(ROSUVASTATINA) 10MG

014.001.476 COMP 1170 R$ 0,25 R$ 292,50

79 PRADAXA 110MG 014.001.477 COMP 3900 R$ 5,59 R$ 21.801,00

80 PRADAXA 150MG 014.007.016 COMP 780 R$ 5,66 R$ 4.414,80

81 PRESS PLUS 5 +20MG 014.001.441 COMP 780 R$ 3,20 R$ 2.496,00

82 PROLIA 60MG/ML INJETÁVEL 014.001.478 AMPOL 03 R$ 1.347,39 R$ 4.042,17

83 PROSSO 250MG+2,5MCG 014.001.126 COMP 390 R$ 6,71 R$ 2.616,90

84 RESOLOR 2MG 014.001.386 COMP 390 R$ 13,00 R$ 5.070,00
85 RETEMIC UD 10MG 014.001.125 COMP 780 R$ 3,98 R$ 3.104,40

86 RETEMIC UD 5MG 014.004.242 COMP 1440 R$ 1,12 R$ 1.612,80

87 RISEDROS 35MG 014.001.061 COMP 52 R$ 13,92 R$ 723,84

88 SERETIDE 25+125 MCG SPRAY 014.001.403 FRASC 14 R$ 133,34 R$ 1.866,76

89 ROSA 20MG   COMP 390 R$ 61,99 R$ 24.176,10

90 SOMALGIN CARDIO 100 MG 014.007.005 COMP 1440 R$ 0,65 R$ 936,00

91
STRIVERD RESPIMAT 2,5MCG
/PUFF 

  FRASC 14 R$ 176,99 R$ 2.477,86

92 STANGLIT 30MG 014.001.488 COMP 390 R$ 2,88 R$ 1.123,20

93 SULPAN 25+1MG 014.001.462 COMP 780 R$ 1,80 R$ 1.404,00
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94 SUSTRATE  014.001.020 COMP 390 R$ 0,60 R$ 234,00

95
SUPLEMENTO NUTRI
ENTERAL SOYA FIBER PÓ
LATA 400MG

  LATA 52 R$ 28,99 R$ 1.507,48

96 TEGRETOL CR 200MG  014.004.247 COMP 780  R$ 1,15 R$ 897,00

97 TIBOLONA 2,5 MG 014.005.303 COMP 780 R$ 0,80 R$ 624,00

98 TOPIRAMATO 100MG  014.001.323 COMP 780 R$ 0,70 R$ 546,00

99
TOXINA BOTULÍNICA TIPO A
500 UI (DYSPORT)

014.001.221 AMPOL 5
R$ 

2.012,76
R$ 10.063,80

100 TRAYENTA 5 MG  014.001.400 COMP 390 R$ 3,53 R$ 1.376,70

101 TREZETE 20/10MG  014.004.266 COMP 780 R$ 3,14 R$ 2.449,20

102
TRILEPTAL 60MG/ML FRASCO
C/100 ML

014.001.463 FRASC 108 R$ 84,18 R$ 9.091,44

103 VALSARTANA 160MG 014.004.271 COMP 780 R$ 1,91 R$ 1.489,80

104 VASTAREL MR 35MG 014.001.185 COMP 390 R$ 2,32 R$ 904,80

105 VENOVAZ 450+50 MG  014.001.189 COMP 2340 R$ 1,84 R$ 4.305,60

106 VÊNULA 200MG  014.001.464 CAP 780 R$ 2,32 R$ 1.809,60

107
XALACON 0,005% FRASCO 2,5
ML

014.001.465 FRASC 39 R$ 1,84 R$ 71,76

108 XARELTO 20MG  014.001.014 CAP 1170 R$ 9,67 R$ 11.313,90

109 XIGDUO XR 10/500MG 014.004.267 COMP 390 R$ 8,80 R$ 3.432,00

TOTAL: R$ 581.601,09 (Quinhentos e oitenta e um mil, seiscentos e um reais e nove centavos.)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A adjudicação do Pregão Eletrônico considerará o critério de menor preço por item, visando ampliar a participação de
fornecedores e garantir maior competitividade entre os licitantes. Esse critério permite que empresas que não
possuam capacidade para fornecer a totalidade do objeto possam participar da disputa e ofertar propostas para itens
específicos, fortalecendo o caráter competitivo do certame.

O parcelamento por menor preço por item busca aproveitar de forma mais eficiente os recursos disponíveis no
mercado, ampliando a competitividade e estimulando a participação de micro e pequenas empresas, conforme
princípios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. A análise técnica verificou que o parcelamento é plenamente
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viável do ponto de vista econômico e operacional, não implicando perda de economia de escala nem aumento de
custos para a Administração. Ao contrário, a divisão do objeto favorece a obtenção de preços mais vantajosos, uma
vez que possibilita a concorrência entre fornecedores especializados em categorias distintas de medicamentos.

Adicionalmente, os parâmetros de preços serão subsidiados por quadro comparativo/demonstrativo devidamente
atualizado, garantindo a compatibilidade com os valores praticados no mercado e a observância dos princípios da
economicidade, eficiência e competitividade. Dessa forma, o parcelamento contribui para uma contratação mais
vantajosa, em conformidade com o ato convocatório e com as diretrizes da Comissão de Licitação, nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

Justifica-se o parcelamento porque o objeto é tecnicamente divisível, ou seja, pode ser fracionado por itens sem
prejuízo à execução contratual, ao conjunto da licitação ou ao atendimento das necessidades assistenciais da
Secretaria Municipal de Saúde. Essa divisibilidade atende ao previsto no art. 40 da Lei nº 14.133/2021, que orienta a
Administração a parcelar objetos sempre que tal medida resultar em maior competitividade ou melhor aproveitamento
dos recursos de mercado.

O entendimento também está alinhado à Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União, que determina:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais de licitações para obras,
serviços, compras e alienações cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.”

Além dos fundamentos legais, a análise técnica confirmou que o parcelamento:

possibilita maior agilidade no abastecimento de medicamentos, especialmente aqueles adquiridos por demanda
judicial;

reduz riscos de desabastecimento, já que diferentes fornecedores podem assumir itens específicos;

evita concentração de mercado, permitindo que empresas de diferentes portes participem do processo;

diminui a dependência de um único fornecedor, fortalecendo a segurança da assistência farmacêutica;

melhora a gestão do estoque e evita desperdícios decorrentes de vencimentos, já que cada item será
contratado conforme necessidade real.

Diante desses fatores, conclui-se que o parcelamento é tecnicamente apropriado, economicamente vantajoso e
juridicamente fundamentado, sendo a solução mais adequada para atender às demandas da Secretaria Municipal de
Saúde.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição  de medicamentos para atender usuários do Sistema Único de Saúde com decisão judicial encontra-se 
previsto no Plano Anual de Contratações, conforme inciso VII do artigo 12 da lei federal 14.133/21.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a aquisição dos medicamentos e insumos constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), a Farmácia Básica
Municipal de Presidente Médici/RO visa garantir um fluxo contínuo, seguro e eficiente de atendimento às demandas
judiciais e assistenciais. O objetivo principal é assegurar que os pacientes com ordens judiciais recebam de forma
regular e adequada os produtos necessários ao tratamento, preservando a integralidade e a resolutividade da
assistência farmacêutica municipal.

I. Atender prioritariamente às necessidades do Setor de Judicialização da Farmácia Básica Municipal, garantindo o
abastecimento adequado e contínuo dos medicamentos determinados por decisão judicial.

II. Assegurar a continuidade da dispensação de medicamentos e insumos aos usuários do Sistema Único de Saúde
(SUS) no município, evitando interrupções no tratamento, agravamento de quadros clínicos e impactos negativos ao
serviço de saúde.

Além dos objetivos diretos, destacam-se os benefícios técnicos, administrativos e socioeconômicos que a Secretaria
Municipal de Saúde busca alcançar com esta contratação:

Cumprimento integral das ordens judiciais, preservando a responsabilidade legal e evitando penalidades,
multas pessoais, sequestro de recursos e demais sanções aplicáveis ao ente público em caso de
descumprimento.

Aquisição mais vantajosa e eficiente, garantindo que os medicamentos e insumos sejam comprados com
melhor custo-benefício, respeitando critérios de qualidade, conformidade com normas sanitárias e
responsabilidade ambiental, de acordo com os princípios da economicidade e eficiência administrativa.

Padronização e racionalização dos processos de compra, reduzindo a dependência de procedimentos
emergenciais, como dispensas de licitação e adesões a atas de outros municípios, que frequentemente
apresentam preços menos competitivos e condições menos favoráveis.

Redução de riscos de desabastecimento, assegurando estoque adequado e pronto atendimento às demandas
urgentes, especialmente aquelas relacionadas a pacientes em tratamento contínuo ou condições clínicas
graves.

Melhoria da gestão da Assistência Farmacêutica Municipal, permitindo planejamento estratégico, melhor
organização dos fluxos de dispensação e maior previsibilidade no consumo de medicamentos e insumos.

Fortalecimento da transparência e do controle administrativo, uma vez que o processo licitatório em Sistema de
Registro de Preços (SRP) permite acompanhamento dos atos, dos valores e das entregas de forma clara e
auditável.

Aprimoramento da atenção à saúde oferecida aos usuários do SUS, garantindo tratamento adequado, seguro,
humanizado e dentro dos prazos legais, contribuindo para melhor qualidade de vida dos pacientes atendidos.

Dessa forma, a contratação se mostra essencial não apenas para atender a determinações judiciais, mas também
para sustentar a continuidade dos serviços de saúde, assegurar a eficiência do sistema e garantir a proteção da
saúde da população, em consonância com os princípios do SUS e da administração pública.

13. Providências a serem Adotadas

Para garantir a efetividade do processo de aquisição e o pleno atendimento às demandas judiciais e assistenciais,
deverão ser adotadas as seguintes providências pela Secretaria Municipal de Saúde e setores envolvidos:
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A Secretaria deverá formalizar a abertura do processo licitatório, incluindo a elaboração e conferência de todos os
documentos obrigatórios, tais como Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência, pesquisa de preços e
demais anexos necessários. Após a publicação do aviso de licitação e conclusão do certame, será realizado o
empenho orçamentário dos itens adjudicados, garantindo disponibilidade financeira para execução da contratação.

Deverá ser realizado o acompanhamento das entregas pela equipe responsável pela Assistência Farmacêutica,
assegurando que os medicamentos e insumos sejam recebidos dentro dos prazos estabelecidos, com conformidade
técnica, quantitativa e documental. Também caberá à equipe realizar o armazenamento adequado dos produtos,
seguindo normas sanitárias e garantindo sua integridade e segurança até o momento da dispensação.

O Setor de Judicialização deverá manter atualizado o controle das demandas judiciais vigentes, comunicando
periodicamente a Farmácia Básica Municipal sobre novas decisões, alterações de tratamento ou eventuais
suspensões de fornecimento. Além disso, será necessário manter sistemas de registro que permitam o
monitoramento do consumo, evitando desabastecimentos e possibilitando planejamento adequado para futuras
contratações.

Por fim, deverão ser observados os procedimentos administrativos de prestação de contas, registro de entregas,
controle de validade dos medicamentos e comunicação com os órgãos de fiscalização, garantindo transparência,
eficiência e segurança jurídica em todas as etapas da execução contratual.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição de medicamentos e insumos de saúde, embora essencial para o atendimento das demandas judiciais e
assistenciais do município, pode gerar impactos ambientais em diferentes etapas do ciclo de vida dos produtos —
desde a fabricação, embalagem e transporte até o descarte adequado de resíduos e embalagens. Assim, atendendo
aos critérios de sustentabilidade previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, bem como às legislações
correlatas de proteção ambiental e sanitária, é fundamental que o processo de contratação observe práticas
ambientalmente responsáveis, buscando minimizar impactos negativos e promover padrões sustentáveis de consumo.

Dessa forma, a empresa contratada deverá observar, entre outros, os seguintes critérios socioambientais:

Utilização de materiais sustentáveis:
Os produtos, sempre que possível, deverão ser constituídos total ou parcialmente por materiais reciclados, recicláveis,
atóxicos ou biodegradáveis, conforme as normas ABNT NBR 15448-1 e 15448-2, reduzindo a geração de resíduos
sólidos e o impacto ambiental decorrente da produção e descarte.

Certificação ambiental dos produtos:
Os itens fornecidos devem atender aos requisitos estabelecidos pelo INMETRO e demais órgãos certificadores,
priorizando produtos classificados como sustentáveis ou de menor impacto ambiental em comparação com
alternativas similares. A certificação contribui para assegurar que o processo produtivo observa padrões de qualidade
ambiental, eficiência energética e menor emissão de poluentes.

Embalagens ambientalmente adequadas:
Sempre que aplicável, os produtos deverão ser entregues em embalagens individuais com o menor volume possível,
preferencialmente fabricadas com materiais recicláveis e/ou biodegradáveis. As embalagens devem garantir a
proteção necessária ao produto durante o transporte e armazenamento, evitando desperdício, contaminação ou
danos, e ao mesmo tempo reduzindo a geração de resíduos pós-consumo.

Controle de substâncias perigosas:
Os bens não podem conter substâncias químicas perigosas em concentrações acima das recomendações
estabelecidas pela diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances), incluindo mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr VI), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs) e éteres difenil-polibromados (PBDEs). A
restrição dessas substâncias contribui para a preservação ambiental e para a segurança dos profissionais de saúde e
dos usuários finais.

ID: 669598 e CRC: C999796E



19 de 20

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

Logística reversa e descarte adequado:
A contratada deverá observar as regras de logística reversa e destinação final adequada das embalagens e resíduos,
conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e demais normativas aplicáveis, garantindo
que o descarte seja realizado de maneira ambientalmente correta, evitando contaminação do solo, água e fauna.

Transporte sustentável:
Deve-se dar preferência a fornecedores que adotem práticas sustentáveis no transporte, tais como o uso de veículos
devidamente autorizados e em conformidade com normas de segurança sanitária e ambiental, visando a redução de
emissões atmosféricas e otimização logística.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição de medicamentos e insumos destinados ao atendimento de pacientes amparados por decisões judiciais
revela-se plenamente viável, necessária e compatível com os princípios que regem a Administração Pública,
especialmente os da continuidade do serviço público, da eficiência, da economicidade e da legalidade.

A análise técnica realizada demonstra que:

Existe demanda real e urgente, decorrente do aumento das judicializações na área da saúde, cujo cumprimento
é obrigatório pelo Município, sob pena de responsabilizações administrativas, financeiras e judiciais.

Os medicamentos solicitados não possuem alternativas suficientes em estoque, tampouco podem sofrer
interrupção de fornecimento, sob risco de agravamento do quadro clínico dos pacientes, aumento da
morbimortalidade e descumprimento de decisões judiciais.

O levantamento de mercado evidenciou a disponibilidade comercial dos itens, bem como a viabilidade de
aquisição por meio de Pregão Eletrônico, com adjudicação por item, por se tratar de objeto divisível e por
permitir maior competitividade, menor preço e melhor vantajosidade à Administração.

A solução escolhida (Pregão Eletrônico) apresenta menor risco operacional, não exige volumes elevados de
armazenamento e viabiliza a reposição conforme a demanda, garantindo eficiência logística e redução de
desperdícios.

Foram observados os critérios de sustentabilidade ambiental, conforme a legislação vigente, garantindo
responsabilidade socioambiental na contratação.

A proposta está alinhada às normas legais, incluindo a Lei nº 14.133/2021, às diretrizes constitucionais do
direito à saúde e às obrigações do município quanto ao atendimento integral e equitativo da população.

Diante do exposto, conclui-se que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar é totalmente viável, justificando a
abertura do processo de contratação para assegurar o fornecimento contínuo, regular e seguro dos medicamentos
destinados aos pacientes atendidos por mandado judicial e usuários do Sistema Único de Saúde no Município de
Presidente Médici – RO.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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ALINE FERNANDES RIBEIRO
DIRETORA DE FARMACIA MUNICIPAL

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE ALMEIDA MEDEIROS
FARMACEUTICA
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